
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 
5 de outubro de 1989 

Preâmbulo: O Povo Paulista, invocando a proteção de Deus, e inspirado nos princípios 
constitucionais da República e no ideal de a todos assegurar justiça e bem-estar, decreta e 

promulga, por seus representantes, a 
 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

.... 

TÍTULO VI 
Da Ordem Econômica 

.... 

CAPÍTULO II 
Do Desenvolvimento Urbano 

 
Artigo 180 - No estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao 
desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios assegurarão:  

I - o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a garantia do bem-
estar de seus habitantes;  

II - a participação das respectivas entidades comunitárias no estudo, 
encaminhamento e solução dos problemas, planos, programas e projetos que 
lhes sejam concernentes;  

III - a preservação, proteção e recuperação do meio ambiente urbano e 
cultural;  

IV - a criação e manutenção de áreas de especial interesse histórico, 
urbanístico, ambiental, turístico e de utilização pública;  

V - a observância das normas urbanísticas, de segurança, higiene e qualidade 
de vida;  

VI - a restrição à utilização de áreas de riscos geológicos;  

VII - as áreas definidas em projeto de loteamento como áreas verdes ou 
institucionais não poderão, em qualquer hipótese, ter sua destinação, fim e 
objetivos originariamente estabelecidos alterados.

 
VII - as áreas definidas em projetos de loteamento como áreas verdes ou institucionais 
não poderão ter sua destinação, fim e objetivos originais alterados, exceto quando a 
alteração da destinação tiver como finalidade a regularização de: 
a) loteamentos, cujas áreas verdes ou institucionais estejam total ou parcialmente 
ocupadas por núcleos habitacionais de interesse social, destinados à população de 
baixa renda e cuja situação esteja consolidada; 
b) equipamentos públicos implantados com uso diverso da destinação, fim e objetivos 
originariamente previstos quando da aprovação do loteamento. 
(**)Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 31 de janeiro de 2007  
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(**)§1º - As exceções contempladas nas alíneas "a" e "b" do inciso VII deste artigo 
serão admitidas desde que a situação das áreas objeto de regularização esteja 
consolidada até dezembro de 2004, e mediante a realização de compensação, que se 
dará com a disponibilização de outras áreas livres ou que contenham equipamentos 
públicos já implantados nas proximidades das áreas objeto de compensação. 
 
(**)§2º - A compensação de que trata o parágrafo anterior poderá ser dispensada, por 
ato fundamentado da autoridade competente, desde que nas proximidades já existam 
outras áreas com as mesmas finalidades que atendam as necessidades da população 
local. 
(**)Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 31 de janeiro de 2007   

 
Artigo 181 - Lei municipal estabelecerá, em conformidade com as diretrizes do 
plano diretor, normas sobre zoneamento, loteamento, parcelamento, uso e 
ocupação do solo, índices urbanísticos, proteção ambiental e demais limitações 
administrativas pertinentes.  

§ 1º - Os planos diretores, obrigatórios a todos os Municípios, deverão 
considerar a totalidade de seu território municipal.  

§ 2º - Os Municípios observarão, quando for o caso, os parâmetros 
urbanísticos de interesse regional, fixados em lei estadual, prevalecendo, 
quando houver conflito, a norma de caráter mais restritivo, respeitadas as 
respectivas autonomias.  

§ 3º - Os Municípios estabelecerão, observadas as diretrizes fixadas para as 
regiões metropolitanas, microrregiões e aglomerações urbanas, critérios para 
regularização e urbanização, assentamentos e loteamentos irregulares.  

(**) § 4º - É vedado aos Municípios, nas suas legislações edilícias, a exigência 
de apresentação da planta interna para edificações unifamiliares. No caso de 
reformas, é vedado a exigência de qualquer tipo de autorização administrativa 
e apresentação da planta interna para todas as edificações residenciais, desde 
que assistidas por profissionais habilitados.  

(**) Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 16, de 25 de novembro 
de 2002   

Artigo 182 - Incumbe ao Estado e aos Municípios promover programas de 
construção de moradias populares, de melhoria das condições habitacionais e 
de saneamento básico.  

Artigo 183 - Ao Estado, em consonância com seus objetivos de 
desenvolvimento econômico e social, cabe estabelecer, mediante lei, diretrizes 
para localização e integração das atividades industriais, considerando os 
aspectos ambientais, locacionais, sociais, econômicos e estratégicos, e 
atendendo ao melhor aproveitamento das condições naturais urbanas e de 
organização especial.  

Parágrafo único - Competem aos Municípios, de acordo com as respectivas 
diretrizes de desenvolvimento urbano, a criação e a regulamentação de zonas 
industriais, obedecidos os critérios estabelecidos pelo Estado, mediante lei, e 
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respeitadas as normas relacionadas ao uso e ocupação do solo e ao meio 
ambiente urbano e natural. 

 
 


